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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE E XXXXXXXXXXXXXXXXX.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE – UFAC, com sede no Campus Universitário, na cidade de Rio Branco/Estado ACRE, inscrita no CNPJ sob
o nº 04.071.106/0001-37, neste ato representada pela Reitora MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, nomeada pelo Decreto nº 09, de agosto
de 2022, publicado no DOU de 10 de agosto de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 1222928, doravante denominada CONTRATANTE,
e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 23107.003598/2025-62 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão
Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de Licitação] OU [Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  aquisição de  equipamentos médico-hospitalares e de emergência para uso em
atividades de ensino e pesquisa da Universidade Federal do Acre, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT. MARCA  MODELO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

PRANCHA DE POLIETILENO DE IMOBILIZAÇÃO PARA TRANSPORTE 
ADULTO.  Prancha rígida utilizada para imobilização  e

transporte de pacientes adultos em emergências. Características:
fabricada em polietileno de   alta densidade, resistente e

impermeável. Flutuante, permitindo uso em resgates aquáticos.
Possuir múltiplas alças para facilitar o transporte  por

várias pessoas. Compatível com dispositivos de imobilização de
cabeça e cintos de fixação. Radiotransparente, permitindo

realização de exames de imagem sem necessidade de remoção do
paciente. Dimensões aproximadas: 1,84 

m de comprimento, 0,46 m de largura e 0,05 m de altura.
Capacidade de carga: até 180 kg.

  Unid. 01        

2

AMBU ADULTO: Reanimador tipo AMBU ADULTO de Silicone
Autoclavável Protec. Os

reanimadores Standard são compostos por balão em silicone
translúcido de grau farmacêutico (Certificado ISO10.993) de alta

resistência a variações de temperatura e repetidos ciclos de
esterilização, válvula inferior e unidirecional confeccionadas em
policarbonato e máscara em silicone.  Peças em policarbonato e

silicone autoclaváveis a 121°C.

  Unid. 05        

3

AMBU INFANTIL: Reanimador tipo AMBU INFANTIL de Silicone
Autoclavável Protec. Os reanimadores Standard são

compostos por balão em silicone translúcido de grau farmacêutico
(Certificado ISO 10.993) de alta resistência a variações de

temperatura e repetidos ciclos de esterilização, válvula inferior e
unidirecional confeccionadas em policarbonato e máscara em

silicone.  Peças em policarbonato e silicone autoclaváveis a 121°C

  Unid. 05        

4
APARELHO DE GLICOSE G-Tech Medidor De Glicose Lite: G-Tech

Dimensões do produto 5,2C x 1,6L x 8,1A centímetros, Medidor de
Glicose G-Tech Lite, G-Tech, 43 Gramas, bateria Alcalina

  Unid. 05        

5 BERÇO HOSPITALAR PARA RECÉM NASCIDO: Berço
Hospitalar para Recém Nascido. Estrutura em tubos de 31,75 mm

  Unid. 02        



totalmente esmaltada e com rodízios. Com a cuna, Marca: Argos

6

BERÇO HOSPITALAR: Leito construído em ferros chatos
cruzados para maior segurança. Pés com ponteiras. MEDIDAS

Comprimento:110 cm/130 cm/150 cm Largura: 50 cm/60 cm/70
cm Modelos: 2 grades móveis.

  Unid. 02        

7

BRAÇADEIRA PARA COLETA E INJEÇÃO: Braçadeira para Coleta e
Injeção Estrutura de tubo de aço esmaltado 

regulável na cor branco gelo com pés em ferro fundido ou
totalmente em aço  inoxidável  com base fixa. Concha de apoio do

braço em aço inoxidável, com opcional de
revestimento  em  couro  sintético para o  modelo de estrutura  
da braçadeira  esmaltada. Altura mínima: 80 cm Altura máxima:

115 cm

  Unid. 05        

8

CARRO DE EMERGÊNCIA HOSPITALAR: Carro de Emergência AR-
287. Construído em aço com pintura esmaltada. Possui 4 gavetas, 

sendo  a  primeira  com  16 divisões para medicamentos.
Fechadura  lateral  para  travamento das   gavetas   com   lacre.  

Tampo superior  em  aço  inóx.  Bandeja  para equipamento   com  
regulagem   de altura.  Suporte  para  soro.  Suporte para  

cilindro de oxigênio.   Tábua para massagem com acabamento em
fórmica. Filtro de linha  com extensão para  4 tomadas.  Puxador
lateral em aço inóx. Para-choque de borracha  em  toda  a  volta. 
Rodízios de  5",   sendo dois com freios. Medidas: 57 x 52 x 97 cm

(LxPxA)

  Unid. 02        

9

Chuveiro Emergência Material: Aço Inoxidável, Cor: Verde, Tipo
Haste:  Triângular, Crivo Em Aço Inox, Característica Válvula: 3

Kgf/Cm2   (43,5  Psi),  Tipo  Instalação:
Parede, Capacidade Vazão:120 L/MIN, Conexão: 1" Bsp, Aplicação:

Uso Coletivo Para Laboratórios E Afins

  Unid. 01        

10

COLAR CERVICAL ADULTO DO TIPO PHILADELPHIA. Dispositivo de
imobilização cervical utilizado para restrição de movimentos  do 

pescoço em casos de trauma. Características:
Construído em duas peças de plástico rígido com revestimento

interno em espuma  para  conforto. Ajuste  por  meio  de  velcros 
laterais, permitindo fácil colocação e remoção. Orifício central  

anterior para  acesso  à  traqueia  e  ventilação.
Radiotransparente, permitindo realização de exames de imagem

sem necessidade de remoção. Resistente à água, podendo ser
utilizado em  ambientes  úmidos  ou durante procedimentos de

higiene.

  Unid. 01        

11

COLCHÃO  HOSPITALAR  PARABERÇO: Colchão Hospitalar para
Berço Celiflex. Revestido em courvin  lavável. Sistema  de respiro

de ventilação. Marca: Celiflex. Tamanhos: 58x128x10 cm
Densidades: D23

  Unid. 05        

12 COLCHÃO HOSPITALAR: Revestido em courvin lavável.
Sistema de respiro de ventilação. D28 188 x 78 x 14 cm   Unid. 05        

13

EXTENSÃO PARA REANIMADOR:  Kit composto por
extensão para reanimador com 2 metros de comprimento.

Composto por mangueira em PVC, borboleta,
conector e bico. Marca: Protec. Garantia Formas de Pagamento

Avaliações Detalhes

  Unid. 05        

14

Extrator Laboratório Tipo*: Soxhlet, Material*: Vidro, Dimensões:
Cerca De 50 CM, Componentes: C/ Cerca De 5 Extratores De unta

Cônica, Acessórios: C/ Cerca De 5
Condensadores Serpentina/Reboileres, Capacidade: 250 M

  Unid. 01        

15

FLUXÔMETRO 0 a 30 LPM PARA GASES MEDICINAIS:Fluxômetros 
Protec  de  alta  precisão e  indiscutível  qualidade.  Escada  de 0 
a  30  litros  por  minuto.  A  pressão de  trabalho  está  calibrada 

para  a faixa de 3,5 + 0,3 Kgf/cmZ. Possuem corpo   e   niple  
confeccionados   em latão  cromado  de  alta  resistência, bilha 

em  policarbonato  e  esfera  em
aço inoxidável.

  Unid. 05        

16

HAMPER  HOSPITALAR:  Suporte para  Hamper  com  Tampa, 
Estrutura em  tubos  esmaltados  com  tampa. Com         

rodízios          giratórios. Acompanha     saco     em     tecido
resistente      de algodãocru. MEDIDAS Diâmetro: 50 cm Altura: 85

cm

  Unid. 02        

17
KIT   ESFIGMOMANOMETRO   + ESTETOSCOPIO: Kit

Esfigmomanômetro  +  Estetoscópio Duplo Bic Com Estojo (Preto
Total)

  Kit 15        



18

MANEQUIM  PARA TREINAMENTO DE REANIMAÇÃO
CARDIOPULMONAR.   Manequim adulto de corpo inteiro,

confeccionado  em  PVC  e  polímero flexível, com
aproximadamente 1,76 m de altura. Características: detalhes

anatômicos   realistas, como tórax, mamilos, costelas,  esterno e
processo xifoide. Permitir treinamento de abertura e

desobstrução das vias aéreas, massagem     cardíaca, respiração
artificial. Acessórios Inclusos: Maleta de transporte, máscaras de

reposição, pulmões de reposição,
lenços para respiração e manta para acomodação do manequim.

  Unid. 01        

19 Micrômetro Digital Material: Display Cristal Líquido, Precisão: 1
MÍCRON, Capacidade: 0 A 25 MM, Resolução: 0,001 M   Unid. 10        

20
Micropipeta 1 - 10μL: Monocanal volume variável totalmente

autoclavável, auste universal com todas as marcas
comuns de pontas de pipetas, ejetor de ponta ajustavel 1 - 10μL

  Unid. 02        

21

Micropipeta 0,2 -  2μL:  Monocanal volume variável totalmente
autoclavável, auste universal com

todas as marcas comuns de pontas de pipetas, ejetor de ponta
ajustavel 0,2 - 2μ

   
Unid.

 
02      

   

22
Micropipeta 10 - 100μL: Monocanal volume variável totalmente
autoclavável, auste   universal   com todas  as  marcas  comuns 

de  pontas de pipetas, ejetor de ponta ajustavel 10 - 100μL
  Unid. 02        

23

Micropipeta 100 - 1000μL: Monocanal volume variável totalmente
autoclavável, auste universal   com   todas   as   marcas

comuns de pontas de pipetas, ejetor de ponta ajustavel 100 -
1000μL

  Unid. 02        

24
Micropipeta 2 -  20μL:  Monocanal volume variável totalmente

autoclavável, auste universal   com todas  as  marcas  comuns  de 
pontas de pipetas, ejetor de ponta ajustavel 2 - 20μL

  Unid. 02        

25

Micropipeta 20 - 200μL: Monocanal volume variável totalmente
autoclavável, auste universal com todas as 

marcas comuns de pontas de pipetas, ejetor de ponta ajustavel 20
- 200μL

  Unid. 02        

26

Micropipeta  Capacidade  Aspiração: Até 1000 MCL, 
Tipo: Monocanal, Mecânica, Ajuste: Volume

Regulável, Componentes: Com Ejetor De Ponteira, Adicional:
Autoclavável

  Unid. 04        

27

Monitor de 27 para PC acoplado ao microscópio binocular:
monitor 27"; resolução:  4K,  3840  x  2160  a  60 HZ;  tipo  de 

painel:  IPS;  visor  com pivô  (rotação),  plataforma  giratória, e     
inclinação; interface de conectividade: displayport1.4 (HDCP  2.3), 

USB-C  3.2  GEN 1 UPSTREAM (potência a até 90 W), 4 x USB 3.2
GEN 1 à jusante, LAN (RJ-45).

  Unid. 01        

28

Osciloscopio  200  MHz, 4 Ch, 12 bits, 5 GS/s, 12.5 Mpts/Ch  High
Definition Oscilloscope 25 Mpts/ch

em modo intercalado, Acessórios: 01- Ponteira de tensão : 1kV,
Sonda diferencial  de  alta  tensão  de  120 MHz  com  

desconexão   automática de  zero,  02-  Ponteira  de  corrente:
30A, 100 MHz High  Sensitivity Current Probe - 

AC/DC, 30 A rms,50 A Peak Pulse, cabo de 1,5 metros

  Unid. 01        

29 OXIMETRO  DE  PULSO:  Aparelho Oxímetro Medidor De Saturação
De Oxigênio G-tech  Completo  Com Estojo E Capa de Proteção   Unid. 05        

30

PAPAGAIO HOSPITALAR INOX: Papagaio fabricado em aço
inoxidável. Utilizado para coleta de urina do paciente acamado,

diretamente no  leito.  Capacidade  de 1000 mL. Medidas: 26 x 13
cm.

  Unid. 05        

31

REANIMADOR MANUAL. Dispositivo para ventilação artificial,
adulto. Descrição: dispositivo  manual  para  ventilação

artificial em pacientes adultos. Características: fabricado em
silicone ou PVC de grau médico, livre de látex. Volume corrente

adequado para  adultos (geralmente entre 500 a 600 ml por
compressão). Válvula unidirecional que impede o refluxo de ar.

Conector padrão de 15/22  mm compatível com máscaras
faciais e tubos endotraqueais. Possibilidade de conexão a

reservatório de oxigênio para fornecer altas concentrações de O.
Fácil desmontagem para limpeza e esterilização.

  Unid. 01        

32 TALA  ARAMADA EM EVA PARA   IMOBILIZAÇÃO. Tala
moldável composta por núcleo de arame flexível revestido com

espuma de EVA. Características: Leve, radiotransparente e
impermeável. Pode ser cortada e

  Unid. 02        



moldada conforme a necessidade para imobilização de membros
superiores e inferiores. Revestimento em EVA proporciona

conforto ao paciente. Fácil de limpar
e reutilizável após higienização adequada.

33

TERMOMETRO DIGITAL: G- Tech Termômetro Digital Gtech Clínico
Branco, visor digital de fácil visualização; 100% resistente à água;
Beep sonoro indicando fim de medição Faixa de medição: 32, 0°C

–  43,  9°C Fonte de alimentação: bateria de lítio de 1.5/1.55 V

  Unid. 20        

VALOR TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.  O Termo de Referência;

1.3.2.  [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de Dispensa Eletrônica];

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.2. OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6.   O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.7. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a) [indicar o termo inicial da
vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. ​CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021;



9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. OU

10.3. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.2.2. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.
OU

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO
pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
OU

12.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.9.3. Das indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme
legislação que rege a matéria; e

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do
art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: 1000;

III) Programa de trabalho: 12.364.5113.20RK.0012 - Funcionamento de Instituições Federais no Estado do Acre;

IV) Elemento de despesa: 44.90.52; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Seção Judiciária do Estado do Acre para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Rio Branco, 04 de agosto de 2025.
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